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RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  VERBAS  DO 
FUNDEB. REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO. RATEIO DE 
SALDO  REMANESCENTE.  AUSÊNCIA  DE  NORMA 
MUNICIPAL.  NECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 45, DO TJPB. 
JURISPRUDÊNCIA  UNIFORMIZADA  DESTA  CORTE. 
ARTIGO 557,  CAPUT,  DO CPC.  SEGUIMENTO NEGADO 
AOS RECURSOS.

- Em consonância com o entendimento sumulado desta Corte 
de Justiça, precisamente em seu enunciado n. 45, “O rateio das 
sobras  dos  recursos  do  FUNDEB  fica  condicionado  a 
existência de Lei Municipal, regulamentando a matéria”.

-  Conforme  art.  557,  caput,  do  CPC,  “O  relator  negará 
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente,  prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Por sua 
vez,  nos  termos  da  Súmula  n.  253,  do  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator 
a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial e apelação manejada contra sentença 
que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Cobrança ajuizada por Zuleide Pereira da Silva, objetivando a condenação 
do Município de Imaculada-PB a efetuar o rateio das sobras do ajuste financeiro do 
FUNDEB, com o pagamento da sua quota parte.



Na sentença, anotou o magistrado que não há regulamentação 
legal sobre a matéria, de forma que, por força do princípio da legalidade, a pretensão 
da autora não merece acolhida.

Irresignada,  a  autora  apelou  alegando  que é  desnecessária  a 
edição  de Lei  Municipal  sobre o  tema,  pois  o  direito  encontra-se reconhecido na 
Portaria nº 380/2011, do MEC.

Aduz  que  tem  direito  ao  recebimento  da  sua  quota-parte 
referente ao montante de R$ 77.119,75 (setenta e sete mil e cento e dezenove reais e 
setenta  e  cinco  centavos),  que  corresponde  à  60%  (sessenta  por  cento),  com  as 
devidas correções monetárias, haja vista o ajuste financeiro ocorrido no mês de abril/
2011 do MEC.

Argumentou, ainda,  que em virtude do ajuste realizado pelo 
MEC e  o  município  promovido,  bem  assim considerando  a  Lei  do  FUNDEB n.º 
11.494/2007,  que  estatui  que  pelo  menos  60%  (sessenta  por  cento)  dos  valores 
apurados  têm  que  ser  destinados  ao  pagamento  dos  professores,  o  saldo 
remanescente deve ser dividido com o magistério local.

Ao  final,  pediu  o  provimento  do  recurso,  a  fim de  que  seja 
reformada a sentença e julgado procedente o pedido.

Foram apresentadas contrarrazões pleiteando a manutenção da 
sentença.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Adianto  que  os  recursos  manejados  não  merecem  qualquer 
seguimento, porquanto a sentença objurgada se afigura irretocável e em consonância 
com o entendimento jurisprudencial uniformizado desta Corte de Justiça.

A esse respeito,  fundamental  destacar  que  a  controvérsia  em 
deslinde transita em redor da discussão acerca do direito da autora, professora junto 
ao Município insurgente, à percepção de cota-parte decorrente do rateio das sobras 
do  FUNDEB,  referente  ao  mês  de  abril  de  2011,  o  qual  deve,  supostamente,  ser 
dividido entre o magistério municipal.

À luz de tal raciocínio, mister avançar às peculiaridades in casu, 
destacando que o pleito recursal não merece acolhida, notadamente em decorrência 



da uniformização  da  Jurisprudência  do  TJPB,  por  meio  do  incidente  n.  2000682-
73.2013.815.0000,  de  relatoria  do  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque, 
julgado no Plenário desta Corte no dia 07 de abril de 2014.

Apreciando-se  referida  quaestio  à  luz  do  entendimento 
uniformizado do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, pois, cumpre destacar que, 
para que se torne legítimo o rateio das sobras do FUNDEB entre os membros do 
magistério, é imprescindível, em obediência ao princípio da legalidade, a existência 
de lei municipal atinente à matéria.

Em outras palavras, denote-se que, ausente tal regulamentação 
local,  este  Sodalício  não  mais  autoriza  a  concessão  de  tal  benesse  com  base, 
simplesmente, no entendimento da Lei Federal n. 11.494/2007, ao contrário do que 
fora entendido anteriormente em julgados de Relatoria deste Gabinete.

Trasladando-se o entendimento pacificado no TJPB ao caso em 
desate, portanto, cumpre destacar que não assiste razão à pretensão formulada pela 
servidora pública recorrente, sobretudo porque inexistente a exigida regulamentação 
municipal acerca do rateio das verbas do FUNDEB, consoante se denota de todo o 
conjunto processual em análise.

Nesse  diapasão,  afigura-se  mandamental  a  manutenção  do 
provimento jurisdicional  sub examine,  o qual se mostra em perfeita sintonia com  a 
Jurisprudência  formada  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  devendo, 
consequentemente, o pleito exordial ser julgado improcedente.

Corroborando tal raciocínio, merece destaque a própria Súmula 
de número 45, votada pelo Pleno desta Casa e aprovada por unanimidade, segundo a 
qual, “O rateio das sobras dos recursos do FUNDEB fica condicionado a existência 
de Lei Municipal, regulamentando a matéria”.

Por sua vez, destaquem-se, ainda, os seguintes julgados:

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROFESSOR  MUNICIPAL. 
RATEIO DE VERBA DO FUNDEB ENTRE PROFISSIONAIS 
DA  EDUCAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL. 
INEXISTÊNCIA  DE  LEI  AUTORIZATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE  DO  PAGAMENTO.  PRECEDENTES 
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  EM  CASOS  IDÊNTICOS. 
APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
ORA  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA 



REGIMENTAL.  -  Pela  leitura  e  interpretação  da  Lei  n° 
11.494/2007,  os  recursos  do  FUNDEB  podem  ser  utilizados 
para  pagamento  de  qualquer  parcela  da  remuneração,  a 
exemplo dos salários, gratificação natalina 13° salário, terço de 
férias,  gratificações,  horas  extras  e  dentre  outras  parcelas 
remuneratórias. No entanto, em nenhum momento a referida 
legislação  determinou  que  o  gestor  público  rateie  a 
mencionada verba entre cada profissional de educação, e sim, 
tão somente, que ela seja utilizada em percentual mínimo no 
pagamento da folha salarial remuneração dos professores . - 0 
repasse dos valores do FUNDEB para os professores, através 
de rateio, está condicionado à existência de norma local, que 
estabeleça critérios claros para que o gestor municipal possa 
utilizar o recurso, coro o estabelecimento da quantia, a forma 
de  pagamento  e  os  critérios  objetivos  para  concessão  aos 
beneficiados. (TJPB, 09420120003440001, 1ª Câmara Cível, Des. 
Rel. José Ricardo Porto, 30/04/2013).

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/
C  COBRANÇA  COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRELIMINAR 
DE  SENTENÇA  EXTRA  PETITA  -  INOCORRÊNCIA  - 
RATEIO DO FUNDEB -  IMPOSSIBILIDADE -  AUSÊNCIA 
DE  LEI  MUNICIPAL  DISCIPLINANDO  A  MATÉRIA  - 
SENTENÇA  MANTIDA  -  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO. A sentença que soluciona o feito nos limites do 
pedido na peça inicial não constitui decisão extra petita capaz 
de  gerar  sua  nulidade  .  Inexistindo  lei  local  prevendo  o 
pagamento de abono salarial dos valores considerados sobras 
dos recursos do FUNDEB, não se mostra viável o deferimento 
do pleito em que se postula tal verba, haja vista a necessidade 
de normatização quanto a forma pela qual deverá ser apurado 
o valor, o modo de pagamento, bem corno, o estabelecimento 
de critério objetivos para sua concessão, cumprindo ressaltar 
que tais regras deverão ser definidas pelo gestor do fundo, a 
fim de preservar  os  princípios  constitucionais  que  regem a 
Administração  Pública,  nos  moldes  delineados  do  art.  37, 
caput,  da  Carta  da  República.  (TJPB,  03120120003772001,  1ª 
Câmara Cível, Relator Leandro dos Santos – 07/03/2013).

Por  fim,  prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que,  o  relator 
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 



respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior, 
dispensando que o feito seja julgado no colegiado. 

Em razão dessas considerações, com fulcro no art. 557, caput, do 
CPC, assim como, na jurisprudência dominante e na Súmula 45, do Egrégio TJPB, 
nego seguimento aos recursos oficial e apelatório interpostos, mantendo incólumes 
todos os exatos termos da sentença atacada.

Publique-se. Intimem-se.

                                      João Pessoa, 30 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
       Juiz Convocado


